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SECRETARIA MUNICIPAL  OE  GOVERNO - SEMGOV 
n° 06.115.307/0001-14 

PORTARIA  N° 0320 /2019 - GP, DE 07 DE MAIO DE 2019. 

Altera a Portaria n° 0478/2018 -  GP  de 01 
de Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissão Permanente de Licitação, 
Comissiio Especial e Pregoeiros, Equipe de 
Apoio/Membros e  di  outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos VI e IX do  art.  70 da Lei Orgânica do Município 
(LOM), c/c  art.  33 da Lei Municipal n° 1892,  dc  17 de dezembro de 2013, e tendo em 
vista o  art.  51 da Lei Federal 8.666 de 21 ‘!e :',.triho de 1993, e suas alterações, o art.3", 
inciso IV, da Lei Federal 10.520, de  Ft  de julho de 2002, e demais dispositivos legais 
pertinentes relativos ao tema Licitações, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Alterar a Portaria n° 0478/2018 -  GP  de 08 de Janeiro de 2018, para 
DESIGNAR, sem prejuizo das funções anteriores, os servidores abaixo descritos, para 
conduzir as licitações nas modalidades Comuns nas funções de Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon/MA, Membros 
vinculados a Coordenação Geral de Controle de Licitações, conforme segue: 

Liliane de França Lime, CPF n° 014.572.643-66, Presidente da  CPL;  
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04, Membro; 
c) William  Correia de Lima, CPF no 980.100.773-72, Membro; 
d) Valdirene Oliveira Machado. CPF n° 007.118.133-45, Membro; 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonfim, 	nu 200.404.313-04, Membro Suplente;  

Art.  20. DESIGNAR, SCM prejuizo das :unções anteriores, os servidores abaixo 
descritos, para conduzir as lic;taçõe,-. na medalidade Pregão nas funções de Pregoeiro(a) 
do Município de Timon/MA e Apoio de Pregoeiro(a), vinculadas à Coordenação Geral 
de Controle de Licitações. de acordo com o  art.  51 da Lei n° 8.666/ 93, conforme segue: 

a) Liliane de Franca Lima, CPF n° 014.572.643-66, Pregoeira; 
b) Nerysson Francisco Pereira  :la  Silva, CPF nu 818.079.102-53, Pregoeiro; 
C) Quésia Silva Feitosa, CP". nu 	 Pregoeira; 
d) Suely Oliveira de Miranda-. CPF r. 274.505.113-04, Pregoeira; 

Valdirene Oliveira Machado, CPF nu 007.118.133-45, Apoio de Pregoeiro; 
fj Luciane Lopes da Silva. CPF n' 006.466.903-37, Apoio de Pregoeiro; 
g) Gerson de Sousz. As:sunrão, CPF n° 6,i6.676.933-04, Apoio de Pregoeiro; 
h) William  Correia de Lima, CPF 980.100.773-72, Apoio de Pregoeiro; 
i; Avia  Virginia  Cunha Macedo, CPF nu 654.164.653-87, Apoio de Pregoeiro; 
j) Carlos  Cesar  Moreira E.:rifim, CPF n0  200.404.313-04. Apoio de Pregoeiro; 
k) Wendell  de Assis Sousa, CPF n0792.346.663-72, Apoio de Pregoeiro; 
I) Milena Silva Costa St.halcher, CPF n° 175.988.488 -07, Apoio de Pregoeiro. 
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tônico do Municipio, de acordo com  art.  90, da Lei 
nicipal n° 1821/2012 e  art.  I', inciso XIII, da Lei 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV 

CNPJ n°06.115.307/0001-14 

Art.  30. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores abaixo 
descritos, para atuar nos procedimentos especiais como Regime Diferenciado de 
Contração RDC, Credenciamentos, Seleções Simplificadas, Chamadas Públicas, como 
Presidente da Comissão Especial de Licitação e Membros da Comissão Especial de 
Licitação do Município de Timon/MA, de acordo com o  art.  51 da Lei n" 8.666/93, 
vinculados ã Coordenação Geral de Controle de Licitações, conforme segue: 

a) Liliane de França Lima, CPF 014.572.643-66, Presidente; 
b) Nerysson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53. Membro; 
C)  William  Correia de Lima, CPF n° 980.100.773-72, Membro; 
d) Gerson de Sousa Assunção, CPF n" 646.676.933-04, Membro suplente; 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonfim, CPF n' 200.404.313-04, Membro suplente.  

Art.  40. Compete a Comissão e aos Pregoeiros, aplicarem as normas contidas nas 
leis n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, e suas 
alterações além dos demais dispositivos legais.  

Art.  5°. Compete a Presidente da Comissão, nas modalidades Convite, Tomada 
de Pregos, Concorrência e RDC, realizar além dos atos inerentes ao processo licitatõrio, 
adjudicar o objeto licitado, mediante deliberação da Coordenadora Geral de Controle de 
Licitações do Município.  

Art.  6°. Os Presidentes das Comissões e ou Pregoeiros poderem ser substituidos 
a qualquer tempo, diante da ausência ou necessidade pela Coordenadora Geral de 
Controle de Licitações do Municipio, na qual e" a autoridade competente para 
supervisionar e gerenciar os atos, sem prejuízo de suas demais funções.  

Art.  7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos e financeiros a conta de 02/05/2019.  

Art.  8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timon-MA, 07 de maio de 2019: 128° da Emancipação  Politico-Administrativa 
cio Municipio. 

PerfeiaAeSousa 
refeito Municipal 
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Coordenadora Geral de Licitação 
Portaria 	i.3i3/2017-GP 
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Registra-se e publica se no  °Ono  Ofi 
Orgânica do Municipio (1.0M) c/c  art.  5" da 
Municipal a' 1383/2006. 

João Ba 	Lima Pontes 
Secretario 	icipal de Governo 

Portaria n 1294 / 2017-OP  
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 
EXPEDIENTE  

Luciano  Ferreira de Sousa  
Pretense  Municipal  

Joao  Rodolfo do Rego  Sava  
Vice —Prefeito 

Secretaria Municipal de Governo  
()roe  destinado a publicação dos atos Oficiais do Municipie  

Email:  semgoveetimon.ma.gov.br  

João Batista de Lima  Ponies  
Secretário Municipal de Governo 

Alberto Carlos da silva 
Assessor Especial Executivo  Ii  

Marcos da  Sava  Freitas 
Suporte Técnico 

PORTARIA N° 0320/2019 -  GP, 

Altera a Portaria n°047812018 -  GP  de 01 de 
Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissão Permanente de Licitação, 
Comissão Especial e Pregoeiros, Equipe 
de Apoio/Membros e dá outras 
provIdênclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMOR, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
sitribuições ie  Ina  confere os incisos VI e IX do  art.  70 da Lei Orgânica do 
Vailecielo  (LOW  ce:  art.  33  Oa  Lei Municipal n' 1892. de 17 de dezembro de 
2013. e tenc:,  gm  vista o  art.  51 da Lei Federal 8.666 de 21 de junno de 1993, e 
suas alteraçees. o art.3°. inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17  (le  julho de 
2002, fitleirisS dispositivos legais pertinentes relativos ao tema Licitações, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Alterar a Portaria n°047812018.  GP  de 08 de Janeiro de 2018, para 
DESIGNAR, sem prepezo das funções anteriores, os servidores abaixo 
oescritas.  pale  conduza as licitações nas modalidades Comuns nas funções de 
Presidente da Comissão  Permanents  de Licitação do Municipio de 
Timon/MA, Membros vinculados à Coordenação Geral de Controle de 
Liciraçoes. ceniorme segue. 

a; 
	

Liliane ce França Lima, CPF n° 014.572.643-66. Presidente da  CPL.  
b) 
	

Gerson de Sousa Assunção, CPF 646.676.933-04, Membro,  
William  Correia de Lima, CPF n°980.100.773-72, Membro: 
Valdirene Oliveira Machado. CPF n°007.118.133-45. Membro: 

cl 
	

Carlos  Cesar  Moreira Bonfim. CPF c° 200.404.313-04. Membro Suplente:  

Art.  2°. DESIGNAR, sem prejutzo das funções anteriores, os servidores abanso 
descritos. para conduzir as licitações na modalidade Pregão nas funções de 
Pregoefro(a) do Municiplo de Tine:in/MA e Apoio de Pregottiro(a), vinculadas 
a Coordenaçao Geral de Controle de Licitações, de acordo com o  art.  51 da Lei  
re  8.666/93, conforme segue  

Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66, Pregoeira: 
Neryssoe Francisco Pereira de  Siva,  CPF n° 818.079.102-53. Pregoeiro; 
Oliésia stIva Feiosa. CPF n°  906.205.853-15. Pregoeira:  
Suety  Oliveira de Miranda CPF ri' 274.505.113-04. Pregoeira:  
Weaken.;  Oliveira Maceado. CPF n° 007.118.133-45. Apcio  co  Pregoeiro: 
Luciar.e opes do Silva, CPF n° 006.466.903-37. Apoio de Pregoeiro: 
Gerson Sousa Assunção. CPF n° 646.676.933-04. Apoio de Pregoeiro;  
William  Correia de Lima. CPF n° 980.100.773-72, Apoio de Pregoeiro: 
Ayla  Virginia  Cunna Macedo. CPF n° 654.164.653-87. Apoio de Pregoeiro: 
Cados Cssar Moreira Bonfim. CPF n°200.404.313-04, Apoio de Pregoeiro;  
Wendell co  Assis Sousa. CPF re792.346.663-72, Apoio de Pregoeiro: 
Milena Silva Costa Schalcher. CPF n° 175.988.488 -07. Apoio de Pregoeiro.  

Art  3°. DESIGNAR, sem prepezo das funções antenores. os servidores abaixo 
descritos.  pain  atuar nos procedimentos especiais corro Regime Diferenciado 
de Contraçan -  ROC.  Credenciarnentos, Seleções Siniolificadas, Chamadas  

eel*  
Públicas. como Presidente da omissão Especia cie Licitação e Membros da 
Comissão Especial de Licitação do Municiplo de TimonnleA, de accxoo com 
o  art.  51 da Lei n° 8.666/93. vinculados à Coordenação Geral de Controle de 
Licitações, conforme segue: 

a) 	Liliane de França Lima. CPF n° 014.572.643-66. Presidente: 
ti) 	Nerysson Francisco Pereira da Silva, CPF n°818.079.102-53. Membro. 
c) William  Correia de Lima. CPF n°980.100.773-72. Membro: 
d) Gerson de Sousa Assunção. CPF n°646.676.933-04, Membro suplente; 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonfim, CPF n°200.404.313-04. Membro suplente.  

Art  4°. Compete á Comissão e aos eregoeiros, aplicarem as normas contidas 
nas  leas re  8.666. cia 21 de junho de 1993. Lei 10.520 de 17 de Julho ao 2002. e 
suas alterações alem dos demais dispositivos legais.  

Art.  5°. Compete a Presidente da Comissão, rias modalidades Convite. Tomacia 
de Preços, Concorrência e  ROC.  realizar  Mein  dos atos inerentes ao processo 
licitatono. adjudicar o objeto licitado, mediante deliberação da Coordenadora 
Geral de Controle de Licitações do Municipio.  

Art  6°. Os Presidentes das Comissões e Ot, Pregoeiros poderem ser 
substituidos a qualquer tempo, diante da ausência ou necessidade pela 
Coordenadora Geral de Controle de Licitações do Município. na  qual é a 
autoridade competente para supervisionar e gerenciar os atos, sem prefuizo de 
suas demais  tenches. 

Art  7°, Esta Portaria  antra ern  vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos e financeiros a  cants  de 02/05/2019.  

Art  8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timon-MA, 07 de maio de 2019. 128° da Emancipação  Politico-Administrativa 
do Municipio.  

Luciano Ferreira de Sousa  
Prefeito  Municipal 

Semiramis  Antbo cle Alencar 
Coordenadora Geral de Licitagao 

Portaria n° 01313/2017-GP  
PORTARIA N' 0339/2019-GP 	 DE 160E MAIO DE 2019. 

Nomeação de Cargo Comissionado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE T1MON, Estado do  Maranhao.  no uso das 
atribuições que lhe  confer*  o  art.  70. incisos VI e IX, e aiiida o  an,  93, inciso II. 
alinea "a' da Lei Orgenica do Municfpio (LOM). 

RESOLVE: 

Art  1'. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso tido  art.  15 da Lei 
Municipal  re  1299. de 28 de dezembro de 2004, JACILIELINE MARIA MAIA. 
para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Secretario, 
simbolo  DNS-1, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, 
deste Municipio. 

OE 07 DE  MAIO  DE 2019.  

a 
	 CNP.i. 0,11,7 ,' 	1 -- I 	- 

0 Mni.ainin de Timon/ MA  di  garantia da autenticidade deste documento, desde  Clue  visualizado utraves do  site;  wrometfan_gekm.e.soyelar 
At...1.4dut kunua 4/04 put 

M U NIICIPIO  MO 0411 5.1070001 • r. 
Ust.,-Srit .14.4,1.115.1,4 ;JO,  

T1 AA O N:06 1 1 5 
p,dduu'.iol'eia,oio liF rati'l 

0041it COL cru4A1041(1P10 
TIVIrVN 06114)070001.A 

1 

307000114 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

